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AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Amarante Divisão de Administração Geral

Endereço Código postal
Alameda de Teixeira de Pascoaes 4600-011

Localidade/Cidade País
Amarante Portugal

Telefone Fax
255420257/255420200 255420201

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dag-concursos@cm-amarante.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Pavimentação entre a Rua de Sentinela e a ex-EN 15, incluindo remodelação da
adução do reservatório dos Ataúdes — Madalena.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os trabalhos consistem em: demolição de passeios e calçadas e escarificação do
pavimento da Rua do Dr. Mário Monterroso; instalação de rede de águas pluviais
no novo arruamento; instalação de 680 m para a conduta referente à adução de
água; pavimentação com duas camadas de MBQ no novo arruamento e com uma
camada na Rua do Dr. Mário Monterroso sobre novas bases e a construção de pas-
seios nas duas vias; colocação de vedações e de sinalização horizontal e vertical;
instalação de rede de iluminação pública.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Madalena.
Código NUTS
PT115 CONTINENTE NORTE — TÂMEGA.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.21.50-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Referência à classificação estatística de produtos por actividade a que se refere o
Regulamento (CEE) n.° 3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro, publicado no
JOCE, n.° L342, de 31 de Dezembro de 1993, alterado pelo Regulamento (CE)
n.° 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, publicado no JOCE, em 22 de Junho
de 1998: grupo 45.2, classe 45.23, categoria 45.23.1, subcategoria 45.23.12.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos do processo posto a concurso.
O valor base é de 194 600,00 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 120 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução é de 5% do valor da adjudicação. O prazo de garantia da obra é de cinco
anos.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, conforme artigo 18.° e seguintes do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. O seu financiamento é o orçamento municipal. Os
pagamentos efectuar-se-ão através de autos de medição mensais, conforme ar-
tigo 202.° e seguintes do mesmo decreto-lei.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas sem que entre elas exista qual-
quer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupa-
mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de em-
preiteiro de obras públicas, e comprovem em relação a cada uma das empresas os
requisitos exigidos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar-se a concurso os concorrentes titulares de alvará de construção
emitido pelo Instituto de Mercados de Obras Públicas Particulares e do Imobiliá-
rio (IMOPPI), com as seguintes autorizações:
a) 1.ª subcategoria da 2.ª categoria e de classe que cubra o valor global da proposta;
b) As 6.ª e 8.ª subcategorias da 2.ª categoria na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeitem;
Ou em alternativa, os concorrentes deverão possuir certificado de inscrição em lista
oficial de empreiteiros aprovados nos termos previstos no artigo 68.° do Decreto-
Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Poderão igualmente apresentar-se a concurso os concorrentes referidos nas
alíneas b) a d) do artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 59/99, de 2 de Março, nos termos
dos artigos 67.° e 68.° do citado diploma.
Avaliação da capacidade financeira — os critérios de avaliação da capacidade finan-
ceira dos concorrentes para a execução da obra posta a concurso terá como base o
quadro referência constante da Portaria n.° 1547/2002, de 24 de Dezembro.
Avaliação da capacidade técnica — são adoptados os seguintes critérios:
Comprovação de execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra
posta a concurso — Vias de circulação rodoviária — de valor não inferior a
100 000 euros;
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-
prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na em-
presa, a afectar à obra.
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Não se aplica.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Documentos constantes nas alíneas c) e d) do ponto 15.1 do programa de con-
curso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos constantes nas alíneas e), f), g) e h) do ponto 15.1 do programa de
concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 80%;
2 — Programação dos trabalhos — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
Ao preço indicado de cada processo acresce o IVA, a liquidar no acto da aquisi-
ção. Se for solicitado o envio pelo correio, os portes serão a pagar pelo destinatário.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

67  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
No acto público do concurso podem intervir os concorrentes ou seus representan-
tes devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 15 horas. Local Salão Nobre da Câmara Municipal de Amarante.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:
O prazo limite para apresentação das propostas termina às 16 horas do 30.° dia
(dias seguidos, incluindo sábados, domingos e feriados) a contar do dia seguinte
ao da data de publicação deste anúncio no Diário da República.
IV.3.7.2) Data, hora e local:
O acto público do concurso terá lugar na sala de sessões da Câmara Municipal de
Amarante, pelas 15 horas do 1.º dia útil seguinte ao termo do prazo para entrega
das propostas. Caso este dia coincida com a segunda-feira fica desde já adiado
para o dia seguinte.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

19 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Armindo José

da Cunha Abreu. 1000307040

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Lisboa, Direcção Engenheiro José Silva Ferreira

Municipal de Projectos e Obras, Arquitecta Ana Paula Marques

Departamento de Empreitadas, Prevenção Dr.ª Isabel Santos Camacho

e Segurança de Obras, Divisão

de Lançamento de Empreitadas

e Procedimentos Concursais

Endereço Código postal
Campo Grande, 13, rés-do-chão, 1700-087

6.º e 7.º andares

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
217806100 217806190

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dlepc@cm-lisboa.pt http://www.cm-lisboa.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público para a execução da empreitada n.º 5/DMPO/DOIS-DCMIS/2006 —

Conservação de pavimentos em diversos locais da Zona Oriental — processo n.º 4/CP/

DEPSO/ND/2006.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Conservação de pavimentos em diversos locais da Zona Oriental, Lisboa.

Preço base do concurso: 502 214,10 euros, não incluindo o imposto sobre o valor

acrescentado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Em Lisboa.

Código NUTS
130.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.51.20.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 365 a partir da data da consignação
(para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara

Municipal de Lisboa.

A empreitada é por série de preços, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Remeta-se para o ponto 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-
tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-
nómica, financeira e técnica mínima exigida
Remeta-se para os n.os 6 e 15, todos do programa de concurso.

O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 6.1 deverá conter:

a) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se

enquadra;

b) As 6.ª e 8.ª subcategorias da 2.ª categoria, na classe correspondente à parte dos tra-

balhos a que respeite(m), caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3

do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Remeta-se para os pontos 6.1, 6.2 e 6.3 e alíneas a) e b) do n.º 15.1, alíneas a) e b) do

n.º 15.2 e alíneas a) a d) do n.º 15.3, todos do programa de concurso.




